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COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Portaria CGRH-14, de 30-11-2017 

Altera a Portaria CGRH-13, de 28-11-17, publicada no D.O. de 29-11-2017, que 

estabelece cronograma para a divulgação da classificação dos inscritos no 

processo inicial de atribuição de classes e aulas de 2018 

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, 

considerando a necessidade de estabelecer datas e prazos para a divulgação 

da classificação dos inscritos, no referido processo, expede a presente Portaria: 

Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação, o dispositivo abaixo: 

“Artigo 3º - O aluno de último ano inscrito no Processo de Atribuição de 

Classes/Aulas para o ano letivo de 2018, poderá no período de 02 a 04-01-2018 

entregar, na Diretoria de Ensino de inscrição, documentos comprobatórios de 

conclusão do Curso, Diploma e/ou Certificado de conclusão, acompanhado do 

histórico escolar, exceto o aluno de último ano do Curso de Educação Física que 

somente poderá comprovar a conclusão do Curso mediante Diploma e 

credenciamento no Conselho Regional de Educação Física - CREF. O aluno de 

Licenciatura Plena em Pedagogia, para atuar no campo de atuação Classe, 

deverá, obrigatoriamente, apresentar a conclusão do Curso, Diploma e 

ou/Certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar.” 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 


